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Norma Extecamp nº 01/2008 

 
 

Dispõe sobre a elaboração do 
Catálogo de Cursos de Extensão 

 
 
Considerando: 
1- a grande quantidade de cursos no âmbito da Extensão cadastrados na Extecamp; 
2- a existência de diversos cursos que são elaborados para um limitado número de 

oferecimentos; 
3- a existência de cursos que não tem mais aplicação prática; 
4- a existência de cursos elaborados por docentes que não se encontram mais em atividade; 
5- o elevado custo para elaboração do Catálogo Anual em papel; 
6- e o fato de que não existe um mecanismo automático para o encerramento de cursos; 
 a Extecamp resolve: 
 
Artigo 1º - Anualmente, a Extecamp elabora seu Catálogo de Cursos de Extensão atendendo à 
Deliberação CONSU A 02/99. 
 
Artigo 2º - O Catálogo confeccionado em papel será impresso em dois modelos. O primeiro 
deverá conter: sigla do curso, nome do curso, ementa, carga-horária exigida, grau de 
escolaridade mínimo exigido e nome do professor responsável. O segundo modelo deverá 
conter: sigla do curso, nome do curso e carga-horária exigida. 
  
Artigo 3º - Para ser incluído no Catálogo de Cursos de Extensão em papel, o curso deverá ter 
sido oferecido ao menos 01 vez nos 05 (cinco) anos anteriores à data de fechamento do 
sistema informatizado para obtenção dos dados.  Esta data será informada através de ofício 
circular encaminhado pela Extecamp às Secretarias de Extensão das Unidades. 
§ 1º - Os cursos abertos sob demanda no decorrer do ano corrente, serão incluídos no 
Catálogo. 
 
Artigo 4º - No Catálogo digital, disponível no site www.extecamp.unicamp.br, constarão todos 
os cursos, exceto os encerrados.  
 
Artigo 5º - Esta Norma entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 29 de setembro de 2008. 
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